
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NR l.088 -DE 22 de Maio de l.984 

Autoriza a abertura de crédito supleme~ 
tare dá outras proVidências. 

DR. MIGUEL JOS:t CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal decr;;tou e eu san -

ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Fica aberto, na Contadoria Municipal, um 

crédito suplementar de CR.$5.000.000,oo. (cinco milhões de cru­
zeiros), suplementar a seguinte dotação orçamentária: 

2-6 - Saúde e Saneamento: 
3120 - Material de Consumo ••••••••• CR.$5.000.000,oo 
Artigo 22. - O valor do presente crédito correrão à -

conta do exeesso de arrecadação que se verificará no corrente -
exercício. 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em Vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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